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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO NQ 04, DE 04 DE ABRIL DE 1995. 

INTRODUZ DISPOSITIVOS AO REGIMENTO 

INTERNO RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE 

VISTAS DE PROJETOS E DÃ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno e 

tendo em vista a aprovação do Plenário, RESOLVE: 

Art. 1Q - Os projetos em regime normal de vota- 

ção, poderão ter pedido de vistas a-

provado pelo Plenário, devendo retornar à Ordem do Dia na se-

gunda Sessão Ordinária ao pedido, com parecer do autor. 

Art. 2Q - Os projetos em votação em Regime de 

Utgencia poderão ter pedido de vistas 

aprovado pelo Plenário, uma única vez, devendo retornar obri-

gatoriamente na Ordem do Dia da Sessão seguinte ao pedido,com 

parecer do autor. 

	

Art. 3Q - A omissão do respectivo parecer 	de 

	

vistas aos projetos, não altera 	os 

prazos estabelecidos nos artigos anteriores. 

Art. 4Q -.Esta Resolução entra em vigor na da-

ta de sua publicação. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

quatro dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e cin 
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Presidente 

Vere 	 Vereador MÁRIO 

ar 1 AMA MUNICIPAL DE Vice 
VE EADOI1F.S DE. B. GOW:ALVES., 

Reg. no Livro d.1 	04(  
N.° 	av 	à 	 

TRE-SE 	IQUE-SE 

Presi Co que  C)  prosei 

foi publicedo ro 11:;;, 

no dia 


	Page 1

